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Ofício DA nº 49/2023 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 23/2023. 

 

Senhora Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 23/2023, em 

que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Nos termos facultados no artigo 166 do Regimento Interno, solicitamos 

que a presente propositura seja apreciada em Regime de Urgência, a fim de que a 

Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Assis - APAE, possa arcar com as 

despesas de custeio com recursos humanos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

 

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
(Projeto de Lei nº 23/2023) 

 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 

Senhora Presidente, 
 

Encaminho para análise e deliberação da Egrégia Câmara Municipal 

de Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, 

no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) junto à unidade orçamentária do Gabinete do 

Prefeito.  

A presente medida tem por finalidade precípua, a criação de dotação 

orçamentária, a fim de ocorrer com subvenção social destinada à APAE – Associação de Pais 

e Amigos do Excepcionais de Assis, para despesas de custeio com recursos humanos 

(encargos sociais e trabalhistas). 

Como é de conhecimento de todos, a APAE é uma entidade 

beneficente, sem fins lucrativos, fundada em nossa cidade no ano de 1969, que presta 

relevantes serviços à comunidade, por meio do atendimento à pessoa com deficiência 

intelectual, múltipla e transtorno do espectro autista, hoje abrangendo 173 usuários e suas 

famílias. 

Referida Entidade vem a anos desenvolvendo projetos em parceria 

com o poder público municipal de maneira satisfatória, em instalações adequadas, com 

condições materiais, capacidade técnica e operacional para o pleno desenvolvimento das 

atividades e metas estabelecidas, as quais são fiscalizadas e controladas pelo poder público e 

pelos órgãos de controle externo. 

No entanto, no momento, a APAE passa por dificuldades financeiras, 

sendo essencial a participação do município para garantir a continuidade dos serviços 

prestados, como vem ocorrendo, com muita dedicação pelos profissionais que ali atuam.  

Assim, solicitamos o aval dos Senhores Vereadores à presente 

propositura, de forma que possamos contribuir para que a APAE continue cumprindo seu 

importante papel junto à comunidade assisense.  

Os recursos para atender a presente propositura serão advindos de 

superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022, nos termos do 

artigo 2º da propositura. 
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Em face do exposto e contando com o apoio dos Senhores 

Vereadores, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei nº 23/2023, para 

apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de março de 2023. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal         
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          PROJETO DE LEI Nº 23/2023 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)  observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02   PODER EXECUTIVO   

02 02  GABINETE DO PREFEITO   
02 02 01 GABINETE   

04.122.0003.2700.0000 APAE-ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCION  
1595 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  60.000,00 

   FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

   APLICAÇÃO 110  000 GERAL  

   Total............................. R$ 60.000,00 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 

provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2022 nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964.  

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 7.119 de 15 de 
junho de 2022, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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